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As assoolaçoes Rbaixo asslgnad&s pelos sens représentan- 

tes legaes, esa nome des classes que representam e uaando de fecul- 

dede que Ihes foi coneedida p^re offereoerem auggeatôes ao Projec- 

to de Lei àobre Accidentes de Trabelho, que se encontre e® tercei- 

ra discusspo no Senado Fédéral, ve» respeitosenente apresentar es 

seguintes con&ideraçôes• 

Preliminarniente é de se observer a neoessidede de vir a 

nova lei de accidentes de trabalho, substituir por complet© a de 

n* 3.724 de 16 de Janeiro de 19iy, revogando-e expressamente e nâo 

fazendo com que apenas fiquem revogados muitos de seus dispositi- 

vos. 

0 processo de revogaçao parcial de leis de ensanchas se 

provoquera discussôes a respeito da applicaçso dos dispositivos 

variando as interpretaçoes sobre os que realmente permanenoem en 

vigor e os que estâo revogados. 

0 Projecto en discussâo nâo doroga e Lei 3.724 por con- 

pleto; ao contrario, a ella se reporta nos artigos 17, 23 e 33, 

tendo no artigo 38 estabelecido a revogaçao expresse, do art. 27 

da Lei citada. 

Transformado o Projecto en Lei, nâo revogada e de 1919, 

o instituto de accidentes de trabalho sera regulado por dues leis, 

o que darâ or^gen a duvidas e incertezas que muito prejudioarâo 

a liquideçso das questôes que deve ser feita da maneira pronpta 

e rapide. 

Passando e exeminar os artigos do Projecto, os abaixo 

assignados pedem licença para enittir es seguintes consideraçôes. 

AÉ, 

Illno. Exmo. 3nr. Présidente da 

C0MMI3SÎ0 DE JUSTIÇA E LE6ISLAÇÎ0 DO 
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QITMTO AO ART. 1* PO PROJBGTO 

1 redacçâo do art. do Pro^eoto e passlrel, data va- 

niat de modificaçâo, parecendo ser mais olara a redacçâo dada pe* 

lo Conselho Nacional do Trabalho» çue deflne melhor o coneeito Ju- 

rldloo do aooldente do trabalho. 

Como o Senado élonhece, o Conselho redlglra da seguinte 

forma o art. 1': 

"Para os fias da présente lelt oonsidera-se ao- 

oldente de trabalho, a morte, on doença, ou to- 

da lesâo oorporal, ou perturbaçâo fuoclonal, 

produzlda pelo ezerciclo do trabalho ou em con- 

sequenoia do mesmo, determlnando e eztlnoçâo 

ou liraitaçâo, temporaria ou permanente da capa- 

oidade pare o trabalho". 

Para compléta olarezà desse dispositivo, pareoeria ape- 

nas necessario que as palavras nem consequenola do mesmo" se ao- 

orescentasse a palavra "exercicio" afim de evitar a confusâo re- 

lative a interpretaçâo des referenoias desse "mesmo", isto é, pa- 

ra que nâo houvesse duvldas si tal expressâo se reportava a "tra- 

balho" ou a "exercicio do trabalho". 
m, ^ » 

ïeito esse pequeno reparo, o art. 1* tel como o Conse- 

lho o redigira, definla com toda precisâo o conoelto juridico de 

accidente de trabalho. 

Gonfrontando-se, porem, a redacçâo do art. 1* felta pe- 

lo Conselho Uacional do Trabalho, com a redacçâo dada ao mesmo 

art. pela Gommissâo de Juetiça e Legislaçâo do Senado, assignalam- 

se as differenças seguintes. 

A do Conselho dit, "accidente do trabalho" a da Commiss 

sao "no trabalho", a do Conselho estlpula que o accidente é a mor- 

te, doença, lesâo corporel, etc., produzidas pelo exercicio do tra- 
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balh.o ou em oonsequenoia do mesmo (oxercicio), a da Commissâo, o* 

numerando os oasoa, admitte a reparaçâo do danno determlnado pelo 

» accidente em consequenoia do trabalho ou durante o mesmo (trabalho). 

Dabi se deduz que a Commlssao do Senado amplla enormomen- 

te o oonoeito de accidente, fazendo responaavel o patrao por todo 

aquelle oooorrido contra o operario, durante o trabalho, desligan- 

do o nexo de oasualldade que dere aer aempre reconhecldo entre 

o exerclcio do trabalho e o accidente rerifioado. 

Si o risco profisslonal se basea na oondlqao do operario 

que trabalha, do operario no exeroiolo de sua proflssao, do opera- 

rio em funcçâo, produzindo por conta do patrâo como energia pro- 

duotora complementar â da maohinaria, nâo se pode deixar de admit- 

tir que a obrigaçao a reparaçâo do damno soffrido pelo operario 

fique dependendo da circumstanêla - exerclcio do trabalho - ou 

a oonsequenoia do mesmo exerclcio* 

0, Conselho Naclonal do Trabalho - que constitue um orgao 

ém que se reflete o pensamento mais ponderado na importante ques- 

tâo relative a leglalaçao operaria, pela circnmstancia de entrarem 

na sua organlsaçâo el mentos representatlvos, quer da orientaçao 

patronal, quer da orientaçâo do proietariadq, controladas po» al- 

tos funccionarlos do Estado e pelo espirlto esclarecido^ de juris- 

tes e espeoialiatas no assumpto - ao redigir o seu Projeoto Subs- 

titutive, consagrou no artigo 1« o oonoeito de accidente, de oon- 

formldade corn os principlos dominantes nessa materla, levando em 

alta conslderaçao, corn toda a prudenoia, a oircumstanoias especlaes 

e economioas em que nos encontramos no Brésil, segundo as quaes a 

legislaçao, no que toca a essa materia, dere ser e mais ponderada 

posslvel» 

Desaa forma, os abaixo assignados esperam que o elevado 

esplrito de justiça dos Snrs. Senadores, na meditaçao desta im- 

portante these, quai seja a do art. 1*, reoonheça fodo o fonda- 
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mento do substitutlvo do Conaelho IJaoional do Trab&lho, conea- 

grando-o em Loi» 

QÏÏMTO AO ART» 2*mD0 PROJECTQ 

ft ' ' f 

0 Projacto pelo art. 2-* prevè oomo motivo que exceptuem 
# 

a obrlgaçâo do patrâo em reparar o accidente, a força malor ou o 

dolo da propria vlctlma. 

Assira sendo. nâo previu a hypothèse da oulpa por parte 

do operarlo. 

Hâo é de juatlça que o dolo por parte da ylotlma. ao- 

mente constitua elemento pare exonerar o patrâo do enoargo de re- 

parar o damno soffrido pelo operarlo, visto oomo nao é razoavel 

se mantenha a responsabilidade patronal quando o operarlo é vlc- 

tlma de accidente por motlvo de negllgencla. de Imprudenola, e 

de imprevldenola de sua parte. 

0 art. 37 do Projeoto. détermina a obrlgatorledade dos 

empregas sujeltas a lel a adopter e monter em smas estabeleclmen- 

tos as medldas de segurança e prevençâo contra os accidentes de 

trabalho. Alnda que taes medldas so posterlormente. corn a Regula- 

mentaçào da Lel, serâo estlpuladas, faoil é desde jé prever que 

dentre elles venham as da referentes a adoptaqâo nos machinismos. 

de apparelhos proteotores ao operarios, apparelhos esses que jâ 

commumente sâo empregados entre nos. 

/ Na hypothèse do patrâo ter tomado todas as medldas a- 

oautelatorias para prévenir accidentes, si o operarlo por Inpruden 

ola nâo se utlllzar dos benefloios de um apparelho proteotor. e 

for vlctlma de um accidente, sera o patrâo responsavel ? 
0 

jSm faoe do Projeoto tal oomo esté redlgldo elle o sera, 

pois, evldentemente nâo se tratara nem de um caso de força malor 

nem de um oaso de dolo. pois que o operarlo nâo pratioou o acto 

com o propos!to dlreoto de ser vlctlma do accidente. 
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Batretanto é eridente a "oulpa'* do operario porque agiu 

na inobaervsncia de dlsposlçôes regulamenteres, com notada impru- 

dencia, pelo que, embora nâo tenha a intençâo dlreota de proTocar 

o accidente, fol a causa déterminante do mesmo* 

Sera possivel admittir-se a responsabllldade do patrâo 

em indemnizar o damno aoffrido pelo operario neseaa oondiçôes ? 

È curial que nâo. Todaria nâo estando prevista a hypothèse na lel 
„ * 
é mister que ao art. 2* seja Incluldo como motlvo de exoneraçâo 

de responsabllldade do patrâo, o caso do accidente verlficado por 

oulpa do operario, podendo o legislador, afim de définir aelhor o 

conoelto da oulpa, determiner que elle xmpL sempre se presumlrâ 

quando o operario deixar de observar, no exeroiolo do seu traba- 

Iho, as dlsposlqoes regulementares, prévistas no art. 37 do pro- 

Jeoto e mais aquellas que em ampllaçâo das mesmas as emprezas es- 

tlpularem para os seus estabeleclmentos, ficando dépendante de 

prova, qualquer acto eulposo do operario (imprudenoia» negligenoia 

e imprevldenola) em oasos nâo prevlstos nas referidas dieposiçoes. 

Ineqtdvooo, de Justiça,flagrante, é se prever a oulpa 

da vi4ti ma, pelo menos a grave, como excusa peremptorla ao reaar* 

clmento do damno por perte do patrâo. 

Demos o exemplo da imprudencia do dperarlo victlmado 

por ua accidente, em virtude de nâo se utillsar dos apx^arelhos 

proteotores adoptados ao machinlsmo. 

Para mais evidenoiar a neoessidade de se prever no art. 

2* a hypothèse da culpa, basta indioar ua facto, observado coa- 

auaente nas ^fflcinas aechanicas e nos trabalhos com esmerll, dos 

operarios, systematioamente, nâo usarea por mera negligenoia, os 

ooulos adequados, forneoidos pelos patroes, com os quaes os acci- 

dentes na viata soriBm evitados. 

A observaçâo dlaria dos factos, proporoionaria uaa in- 
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finldftàe d««xe*ploa , querendo pore*, os abaixo assignados, en- 

tenàer,que a simples argumantaçâo offerecida 6 bastente p«ra cha- 

mar a attençâo do legialador sobre a neoessidado de ser previsto 

no art, 2* a hypothèse de oulpa por parte da ▼iotima. 

Alnda quant© ao art. 2* • Prajeoto nao previu a hypo- 

thèse do d^lo nor parte de extranhoa que a lel de 1919 no seu art. 

2* previa, nio havendo Motivos que oxoeptuam tel hypothèse, perfei- 

ta*ente justa, para exenerar a reapenaabilidade do patrâo ea repa- 

rar o damno soffrido pela eperarie, por aoto orlmlnoso e yolxmta- 

rio de outre*• 

(jUMTO AO ART. 7* DO PROJECTO 

 : - « • - " ^ ^ • » A ' • . - 

Dis esse artlgo: 

"£■ oaao de aorte a indeanlsaçâo que deve ser 

paga de u* so vez a faallla (oonjuge sobrevl- 

vente e horàeiroa neoessarlos) observadas as 

dlaposiqôes do Codigo Civil sobre a orde* da 

vooaçâo hereditaria eto."" 

Esaa referenoia ao Codigo vea trazer o beneficio da in- 

demnizaqâo até a parentes que nâo tenhaa qualquer dependencia e- 

ooneaioa da parte da viotima. 

Assia, um operario, sem mulher e sera fllhos, que tives- 

se compléta indepondenoia de seu pae ou de seu avo, vivenêo a sua 

eusta e sem prestar arrimo algum a seua asoendentea, morto, à in- 

demnizaçâo iria conatituir um beneficio a esses, que nâo foram de 

qualquer modo lesados.peouniariamente, com a morte do filho ou do 

neto. 0 pagamento feito pelo patrâo nâo séria pois a rigor uma 

indemnizaçâo, porque ao se indemniza o damno soffrido, o prejuizo 

verifioado. Si esses parentes, na vooaçâo herediteria - herdeiros 

do morto, nâo dependiam das reoursos do operario, angariados no 

trabalho, sera Justo gozarem o benefioio de uma indemnizaçâo ? 
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A simples olrouaatancls do parentesco, n?o dove importer 

no tltulo de beneflcisrlo da Indemnlzeçûo. 

Ë Juato que o oonjuge e os filhos o s e j ara sempre, quanto 

aoe outros herdelros na faite daquelles, so deveriam ser comtempla- 

dos com a Indemnlsaçâo» si sua subslstenola fo.se provlda pela vic- 

time do aooidente, o que nâo collidiria com o oepitlto do projeoto. 

Por identioa argumentaçao, o § 34 do art. 7->t nécessita 

de uma emenda suppressiva, quel seja a de cancellar a expressao 

"quando houver apenas aecendentes ou" ficando tal paragraphe redi- 

gido dessa forma: 

"A indemnizaçâo sera integrel no caso da exis- 

tencla de oonjuge ou filhos do casai e de 

2/3 na hypothèse da existenoia de peseoa ou 

pesaoas a ouja suhaistencia proveese a vic- 

time do accidente". 

ftUAtïTO AQ ART. 8^ DO PROJECTO 

Pelo Projecto a incapacioade total temporarie detennina- 

da pelo accidente, ohrigs o patrâo a pagar so opererio, até o ma- 

xiroo de ma anno, uma diaria oorrespondente a 2/3 partes de seu sa- 

larie diario, quando nâo exceder de seis mil réis, e, de metade 

de seu aalario quando exceder de seis mil réis, sendo que a indem- 

nlzaqpo nâo poderâ ser inferior a quatre mil réie. 

A fixaçeo desse salarie pelo modo por que o Erojecto dé- 

termina, datp venia, constitue um estimulo ao operario para prolon- 

ger o mais possivel, o seu afaetamento do exercicio do trabalho. \ 

Ponderando-se bem, o proprio operario viotima de urne in- 

capacidede total temporarie, podera ser prejudioedo com es^e ap- 

parente beneficio da lei, visto ooibo, na hypothèse de deccorrer um 
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anno de efastamento do axarololo do trabalho e bem assim, oonsa- 

quentaraente, fioa a sua inoapacidada raoonbaclda como permanenta, 

ao raceber a Indamnlzaçâo am virtude desta hypothasa, varâ a mes* 

ma multo dlmlnulda, em vlata do qua^ulto sensatamante, astipula 

o art. 11 do frojacto, de accordo oom o que a Lai 3.724 Ja datar- 

miuba que manda sarem as diarlas recabldas pela ▼lotimav daduzldas 

da importanoia da Indemnlzaçâo a pagar. 

Nesaa materla de resarolmanto do damno que determtna a 
/ 

inoapacidada total temporaria 4 de tedajustiqa que o projeoto 

mantanha as disposiçôes da Lai 3.724 de 1919, (art.9-«), que sem- 

pra satisfiaeram os interessados. 

QUAIJTO AO ART. 9* DO PROJEGTO 

0 Projeoto transformando o minimo de 5 que a lai da 

1919 estabelecia, para 7 a o maximo da 60 ^ para 80 repré- 

senta um gravame oonsideravel a toda a Industria brasllalra, tan- 

to mais pasado quanto palo art. 6-Sdo Projaoto, fioa augmentado da 

50 ^ o limita maximo do salario annual, que a basa do caloulo para 

a applioaçâo daquallaa porcantagans. 

A lai da 1919 astabalaoia o limita maximo da salario 

am 2:400$000 annuaes; o Projecto augmenta para 3î600|000. 

Alem dassa anorme acorascimo, fazer a parcentagam varier 

da 7 a 80 am vea de manter da 5 a 60 a oontribuir para a va- 

rifioaçâo da uma intoleravel contingenoia a que a industria naoio- 

nalt ja tâo onerada, sa tara de enoontrar. 

QUANTO AO ART. 13* DO PROJECTO 

Ao art. 13 do Projeoto a perfeitamente Justo sa aocras- 

centar dispositivo que obrigue o oparario a sa submattar a assis- 

tanoia madica a hospitalar dada palo patrao. 

0 amprazarlo tem todo o intaressa de tornar o operario 
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o aals daprasea poesivel apto a retomar o exercicio do trabalho, 

nâo somen«e para dlmlnulr o oncergo da Indemnlzaçâo, ooao teabom 

pars- aanter an plana aotivldede tuaa força qua contribue a produc- 

çâo da sw anpraza. 

3i o enprazadio é responsavel pelas oonaequencias da tun 

accidenta que foi aictima un seu operario, é neceesario tenha alla 

todos os reouraos afia de restringir taas consequencias, o que sô 

podera fazer co* a assistencia medica qua elle proprio eMpreaario 

dispenser. Conforme a oonsaquencia do accidente, conforme a inoa- 

paoddeda résultante, a, conforme tel inoepeoiàade varia o grao de 

indamnizaçâo a pagnr. £ pois do toda Justiçe se garanta ao patrso 

ouje responsabilidade esté em fôco, todos os maios para que o ope- 

rario sa submetta ao tratamento do quai depende o gréo da inoapa- 

cidade. A a sistencia medica frequantemente esta impedindo que a 

coneequancie de tu» accidenta venhe a aer aggreveda e dahi derivar 

une àesâo maior» 

Nécessita o patronato de garanties efficientes para que 

o operario se submetta ao tratamento; sem esses garanties um ope 

rario viotima de um accidente, por nogligenoie ou mesmo voluntarie- 

mente, nâo observendo as prescripçoes medicas ou contrariendo-es 

pode contribuir para a a gravaçao do maie assim para um oonsidera- 

vel augmente de inderanizaçao. 

Desta forma, prestaria o Senado Pederal um grande servi- 

ço si ao artigo 13"®, que obriga o patrâo a assistencia medica e 

hospitalar de seus operarios, accrescentar disposiçôes pela quai 

os operarios ficassem obrigedos équella assistencia, o que contri- 

buiria tambem para o interesse gérai da Saude Publies. 

QUANTO AC ART. 36^ do PROJECTO 

Tal artigo do xrojecto #em revogar taxativamento o art. 

27 da lei 3.724, de 1919. 
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0 art. 27 dessa lel dlspôe 

"Quando os bonefiolarios ds vlctlma foren 

extrangeiros, so terro direito as iûdarani- 

zaçoes ai reaidirem em territorio naoional 

por oocasiâo do accidente". 

Revogaado o tel art. da lei de 1919, o Pro.jecto leva o 

bénéficie da indemnizaçâo a extrangeiros que estao fore do terri- 

torio nacional, concorrendo asaim para a économie dos que nâo 

contrihuem con o seu trabalho para o desenvolvimonto da industria 

e oommercio brasileiro 

Esse assunpto apparentemente de pequens monte, encerra 

em si proprio urne these de alto interesse. Si for mantida a revo- 

« » 
gaçao do art. 27 da lei de 1919, fica desepparecido o interesse 

do emigrante em trazer oomsigo sue famille para o Brésil, isto é, 

braços e energias de que tento precisamos. 

Esse prlnoipio de garantir o benefioio de indemnizaçâo 

sômente aos extrangeiros residentes no territorio naoional, esta 

oonsagredo intelligentemente en todas as mais modernas legislaqoes 

a rospeito, apontando-se dentre ellas a da Argentina, paiz de lar- 

ga colonisaçao europea, que reoebe grandes ondas eraigretorias pa- 

ra o desenvolvimento de sua orpaoidade eoonomica. 

Por que razâo o Brésil ira abrir urne excepçao, fazendo 

■hegar o benefioio de urne indemnizaçâo deoorrente de ura accidente 

de trabalho, a extrangeiros que residem e opéram fora do territo- 

rio nacional ? 
. 

Somente con a reciprooidnde, espeoialmente estipulada 
' A — 

em tratados intemacionaes, é que poderia se acceitar tal hypothè- 

se. Assim, e exclus!vamente nessas condiçôes, talvez pudesse ser 

adauttida a ampliaçâo que o Project© estabelece, revogando a cri- 

teriosa limitaçâo estipulada pelo art. 27 da lei 3.724. 
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Todavla, meamo neasas condiçoes, lato ©, na obedlenola 

da oondlçâo de reciprocldade com outraa naçôea, nada lucrariamos 

poia que oa brasllelroa nâo emigram, tâo largo ae dépara o campo 

de acçâo no territorio naoloual e deat^rte aô haveria yantagem 

para oa naoionaea do palz com que tlvesaemoa flrmado convenqâo 

a reapelto. 

0 Braall nécessita por todoa os meios, nâo so chamar 

energiaa para o seu desenvolvimento economioo pelo trabalho, como 

de adoptal-as, de prendel-as( pelos laços mais aeguros do interes- 

se, e nenhum maior do que aquelle que induz o colono a trazer sua 

familia para o territorio nacional, afim de que ella venha ser 

garantlda em face dos accidentes do trabalho que porventura possa 

ser viotima o seu chefe. 

Esaas sâo as oonèideraqôes que oa abaixo assignedos 

tem a subida honra de offereoer esperanfto do Legislador oa seus 

doutos aupprimentoa. 

Queiram acceitar os proteatos da nossa maior estima 

e conaideraçâo* 

S/ s f 2 ^ 

f/h/o C'a/Uro \ Jn. Je e Jecelaqem Je p/Jlgadt* 

Ptlo SvMad, CMmtim d, 

fj ■— 

% m ii i- - 

AVEN1DA RIO B»ANC0 53 

.^'0 o: * 

ft^CTOR 

OiAAœù1eut£\ C&éiWsyDU C&C 

Pela Associaçâo da^g^presas de 

■J^U/uLicos TJVIjcltijOS JZO J3ï*ctsHt * 
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6xm\ Snr. présidente do Senado fédéral 

Os operarios abaixo assignados vem solicitar a Vossa Excellencia 

se digne transmittir â Casa Legislativa, de que é digno Présidente, a 

reclamaçâo ora feita contra artigos incluidos no substitutive apre- 

sentado ao Senado pela Commissâo de Justiça e que visa tomar o lugar 

do projecto, que a Camara votou, modificando disposiçôes da Lei n.0 3724 

de 15 de Janeiro de 1910. 

{ Os artigos visados por esta representaçâo sào os que se contêm sob 

os numéros 15 e 16 do projecto organisado pelo Conselho Nacional do 

Trabalho e adoptado pela referida Commissâo de Justiça. 

Pelo actual regimen, verificado um accidente, "deve ser logo commu- 

nicado" â autoridade policial do logar pelo patrào, pelo proprio operario 

ou qualquer outro. 

A autoridade policial comparece sem demora ao lugar do accidente e 

ao onde se encontra a victima, toma as declaraçôes desta, do patrâo e 

das testemunhas, etc., fazendo lavrar de tudo ura auto circumstanciado. 

No quinto dia, a contar do accidente, depois de receber os documen- 

tes pelos quaes o patrào provarâ a prestaçâo de soccorros, deve a auto- 

ridade policial remetter o processo ao Juiz compétente. 

É perante esse Juiz que o patrâo e o operario discutem o seu direito. 

Nada mais justo e nada mais razoavel. 

A denuncia do accidente pode ser feita pelo patrâo, pelo operario 

ou por qualquer outra pessoa. 

Portante, quando houver desidia do patrâo, o operario nâo ficarâ 

prejudicado por isso; elle proprio ou alguem que por elle se interesse, 

denunciarâ o accidente â autoridade policial e esta farâ lavrar o com- 

pétente auto circumstanciado. 

Passades cinoo dias e juntos aos autos os documentes, a cuja apre- 

sentaçâo esta o patrâo obrigado, serâ o processo remettido ao Juiz que 

conhecerâ dos direitos das partes. 

Esses dispositivos da Lei 3724 sào excellentes, têm dado optimos 

resultados e nâo podem ser modificados. j 

Elles sâo a garantia dos direitos dos operarios, bastando accrescen- 

tar-lhes uma pena para o patrào que nâo denunciar o accidente, caso de 

que o substitutive da commissâo de Justiça cogita. 

A victima de um accidente tem assim a certesa de que o processo serâ 

instaurado e sabe que a sua sorte dependerâ de um magistrado, vitalicio 

e inamovivel em face da Constituiçâô, e no quai, portante, elle poderâ 

corifiar corn segurança. 



A Camara dos Deputados, fazendo modificaçôes â Lei 3724, respeitou 

aquelles dispositivos, que se encontram no artigo 15, e seus paragra- 

phes, da proposiçâo n.0 93, de 1923. 

A commissâo de Justiça do Senado, entretanto, adoptando as modifi- 

caçôes suggeridas pelo Conselho Nacional do Trabalho, propôe fiquem o 

referido artigo 15, e seus paragraphes, substituidos pelos seguintes 

artigos do substitutive: 

"ARTIGO 15 - Sempre que occorra algum accidente que obrigue o operario 

a abandonar o trabalho por mais de um dia, o patrâo enviarà â com- 

pétente autoridade policial uma communicaçâo do facto, na quai men- 

cionarâ os dados contidos no registre de que trata o artigo anterior 

e ministrarâ inforraaçôes sobre assistencia medica prestada ao mesmo; 

§ 1.° - A communicaçâo deverâ ser assignada pelo patrâo, pela victima 

ou por terceiros a seu rogo e por duas testemunhas, de preferencia 

operarios do estabelecimento; 

§ 2.° - Estando regular a commumicaçâo, a autoridade policial mandarâ 

archival-a, sempre que nâo houver reclamaçâo do operario ou de seu 

représentante légal. 

Na hypothèse de reclamaçâo, a communicaçâo servira de base ao inque- 

rito policial; 

ARTIGO 16 - Desde que o patrâo deixe de fazer a communicaçâo de que 

trata o artigo anterior, dentro de 48 horas, a autoridade policial 

comparecerâ sem demora ao logar do accidente e ao em que se encon- 

trar a victima, tomando as declaraçôes desta, do patrâo e das teste- 

munhas, para a lavratura do respective auto, corn indicaçâo de nomes, 

residencias e salaries; local preciso e hora do accidente, cir- 

cumstancias em que occorreu; séde dos ferimentos e nomes dos bene- 

ficiarios da victima; 

§ 1.° - A autoridade policial providenciarâ, corn a possivel brevidade, 

para que seja a victima examinada por medico legista, onde houver, 

juntando o respectivo laudo ao inquerito, que sera remettido, in- 

continenti, ao Juiz compétente para a instauraçâo do processo. " 

Do que acima ficou transcripto, desde que se vise acautellar os di- 

reitos dos operarios, sô devem ser mantidas as disposiçôes: 

A) que determinam seja a victima submettida a exame medico légal; e, 

B) que mandam seja o inquerito remettido immediatamente ao Juiz, 

sem que se percam os cinco dias de que cogita a Lei em vigor. 

0 mais que se acha contido nos artigos transcriptos deve ser eli- 

minado do substitutive, mantendo-se o que dispôes a Lei 3724. 

Séria uma lastima evitar o comparecimento da autoridade policial ao 

local do accidente, logo que este se dê. 

É, entretanto, o que o substitutive propôç, pois sô admitte que a 

autoridade policial compareça 48 horas depois, e isso quando o patrâo 

nâo fizer a communicaçâo do accidente. 

Mas, comparecer 48 horas depois no local do accidente; para que? 



Sô se comprehende que a autoridade policial compareça ao local do 

accidente, nào apenas para ouvir do operario, do patrâo e das teste- 

munhas a narraçâo dos factos, como tambem para que ella em pessoa se 

convença da existencia do accidente e évité, com as diligencias que 

cada um dos casos especiaes pode determinar, sejamos factos deturpados 

em prejuizo do operario. 

As manchas de sangue, oriundas dos ferimentos recebidos pela victima, 

ainda existirâo dois dias depois? 

As testemunhas dos factos jâ nào estarâo industriadas para adul- 

térai -os ? 

Serâo ellas ainda arrolaveis ? 

E, quando a um accidente occorrido na rua, com um motorneiro por 

exemple, como descobrir as testemunhas e como annotar os seus nomes, 

senâo comparecendo immediatamente ao local do accidente ? 

Pazer o operario assignar com o patrâo o communicado referido no 

artigo 15 § 1.°, do substitutive, é transformar a fraqueza do operario, 

naturalissima logo apôs o accidente em cumplice da mâ vontade patronal. 

Fois quai é o operario que, logo apôs um accidente, de maior ou menor 

gravidade, vae discutir sobre a lealdade de um documento que elle nâo 

esta, talvez, sequer em condiçôes de 1er, quanto mais de comprehender ? 

Depois, nem é preciso que o operario assigne aquelle communicado: 0 

sustitutivo permitte que "uma terceira pessoa o faça a seu rogo". 

Outra disposiçào dos artigos acima transcriptos e que constituem 

um erro de consequencias gravissimas é aquella em que se permitte faça 

a autoridade policial o archivamento do processo, com base naquelles 

communicados. 

Pois si esses communicados nào merecem fé, como servirâo de base 

para um archivamento ? 

Muito melhor dispôe a Lei 3724. 

Sô ao Juiz de Direito é permittido ordenar esse archivamento. 

Os Senhores Senadores sabem o que sâo as autoridades policiaes, 

principalmente nas pequenas villas e logares afastados dos grandes 

centros do nosso paiz: Ou ellas sâo os chefes dos logares em que se 

acham, ou os prepostos dos mandôes locaes. 

Em um ou em outro caso ellas nada fazem senào visando um fim unico; 

augmentar o prestigio proprio, ou insuflar aquelle a cuja sombra vivem. 

Nunca ellas se guiam por um espirito de justiça, nunca ellas se 

equilibram por um sentimento de equidade e nunca ellas aquilatam do 

prejuizo que alguem soffre, pois apenas se interessam pelo bénéficie 

que alguem usufrue dos actos que praticam. 

A Lei 3724 foi mais sabia e mais equitativa : attribue unicamente 

aos Juizes de Direito a faculdade de archivar os autos de accidente, e 

isso depois de feito o respective processo, no quai o Ministerio Fublico 

é obrigado a prestar assistencia aos operarios. 

A fraude, assim, é quasi que impossivel, ou, pelo menos, ficou difficultada. 



Supponhamos, por exemple para figurarmos apenas dois casos em que a 

fraqueza dos dispositivos transcriptos se mostram em toda a sua extetisâo: 

Primeiro: Numa fabrica em que estâo collocados operarios adultes e 

seus filhos menores, um destes, creança ainda, deixa, na engrenagem das 

machinas em que trabalha, uma de suas màosinhas, um pedaço do seu corpo 

juvenil, cuja falta pelo rGsto de sua vida, é inoalcuiavel. 

0 patrâo ou o gerente da fabrica, sabendo que sô haverâ intervençâo 

j udicial si o operario reclamar, exercerâ sobre este e seu pae, fracos 

e impotentes, toda a pressào, para que se callem, afastando assim a as- 

sistencia do Ministerio Publico bem como a tutella e o amparo da Lei. 

Deante da perspectiva dos transtornos que Ihes accarretaria uma de- 

missâo subita de todos os membres da familia, que alli trabalham, o 

operario mener 0 seu pae serâo obrigados a submetterem-se â prepotenoia 

do patrâo, armado que assim fica, em virtude de um defeito da Lei, de 

poderes para tâo facilmente annular toda efficiencia da raesma Lei. 

Segundo caso: Um operario fallece ao ser victima de um accidente e 

deixa beneficiarios no extrangeiro, caso em que o substitutive ordena 

o pagamento de indemnisaçâo; 

0 patrâo faz um communicado mentiroso e a autoridade, corn fundamento 

n'aquelle documento, archiva os papeis. 

Nâo ha o chamamento dos beneficiarios; estes ignoram o accidente e 

a Lei sera feita de molde a prolongar essa ignorancia. 

Conhecida aquella morte, si jâ nâo estiverem prescriptos os direitos 

dos beneficiarios, como apurar os factos que se passaram? 

Como conhecer quaes as testemunhas que sobre elles poderâo depor? 

Si houvesse inquerito, promovido pela autoridade policial, por de- 

nuncia de qualquer pessoa, os factos estariara apurados inilludivel- 

mente; si houvesse processo judicial ex-officio, como a Lei 3724 déter- 

mina se faça em todos os casos, os beneficiarios seriam convocados por 

editaes a virem pugnar pelos seus direitos. 

É uma hypothèse facil de concretizar-se em facto e que sô por si 

justifica a impugnaçâo feita aos artigos transcriptos. 

É necessario, portante, que os artigos 15 e 16 do substitutive da 

Commissâo de Justiça sejam modificados, mantendo-se o que dispoe actual- 

mente a Lei 3724, a respeito, accrescentando-se apenas a obrigaçâo das 

autoridades policiaes procederem sempre, em caso de accidente, exames 

medico-legaes. e a de remetterem os autos circumstanciados immediata- 

mente aos Juizes compétentes, sem a delonga de cinco dias que a Lei 

actual permitte. 

Attendendo este justissimo pedido, mostrarào os Senhores Senadores 

que se interessam pelo bem estar do operariado no Brasil e que um espi- 

rito de Justiça Superior é que os guia na votaçào das materias sujei- 

tas ao seu estudo. 
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a.iuz.i.jo-K; 

Eaiafi Snr. Dr. Senador Adolpho Gordo, 

Respeitosas saudaçoes. 

Vende hontexn xm requerimento de V. Excir . ' meea 

do Sena.do pedindo que fosse retardââa a discussao do projecto so- 

bre accidentes no trabalho afira de receber euggestoes dos interessa- 

dos no assmpto , tomo a liberdade de, por intermedio de V. Excia., 

suggerir a incluaao de dois dispositivos no referido projecto, caso 

outrem nao tenha jâ delles se lasinbrado. 

Um se référé ao meio de tornar mais Êacil e effici- 

ente a realizaçao da reparaçao quando se trata de operario dr Uniao 

• a quel, pela legislaçào vigente, é quasi irapossivel. 

E effectivamence; o juiz condemnando a Uniao é sem- 

pre obrigado a appeilar ex-officio, de sua decisâo: o processo fica tso 

moroso, com a subida do Supremo i'ribunai, que torna quasi ia-lusoria a 

indeiiinisaçro, devido ao justo deaanimo da victima ou de seus herdeiros. 

Aqui em B. Horizon te, pelor- menos, nunca houve uma indemnisaçao en tal 

ce.so e, nos certorios do Juizo Seccional, h.a mais de urne centena de su 

tos paralysados. 

A meu ver o Aviso nfi 48, de 23-11-920, do entao Mi- 

nistre de Agriculture.- Dr. Simoes Dopes, removeria tal inconvenlente 

si elle tivesse applicaçao tambem nos Estados, mas elle a tem somente 

no Dis cricto Eederal, co o se conclue de seus teraaos. 

Por isto é que, cora relaçao aos operarios da Uniao, 

tomo a liberdade de suggerir um dispositivo, nào so rcedictando os ter- 

mos do referido Aviso nû 48, quando o accidente se dér no Dlrtricto Fé- 

déral, como tambem,- determinando que; " os proBuradores da Republica, » 

junto ao Juizo seccional de cada Estado, ficam investidos tambem das 

attribuiçoes de represen oan oes da Uniao com o iim especial oe, i-or es- 

ta, promover e effectuar o aocordo légal com o operario victimado ou 

com œaus herdeiros, sempre que for possivel, quando o accidente tiver ■ ■■ 

occorrid.0 no respectivo Estado." 

0 outro dispositivo que tenho a suggerir versa "so- 
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"bre a designaçao de um funccionario fédéral, na séde do Juizo seccio- 

nal de cada Es ùado , para, exercer as funcçoes de curador de todos os o- 

perarios da Uniao victimados em accidentes no trabalho." 

Gom um intuito muito louvevel, a lei, para s generalide- 

de dos casos , determinou eue os membros do Ministerlo Publico fossem os 

curadores das vicltmas de accidentes. Cora relaçao aos opsrarios da Uni- 

ao , porem, tsl disposiçao nao poude ser exequivel. 

Ainda esta na nieiiioria de todos e nos annaes do fôro fédéral 

a discussao s respeito levantada pelo Ur. Candido Mendes de Almeida, em 

1919. e levadr ao Supremo Tribunal Pederal. Esta Suprema Gorte, entao , 

concordando nâ-o dever, por incompa-tiveio , funccionar coiao curadores dos 

operarios federaes os procuradores da Republica e os procuradores drimi- 

naes, alvitrou, para a soluçro do caso, a nomeaçao pelos juizes sempre 

de um curador ad-hoc. 

Ora, traiando-se agora da reforma da lei impôe-se a subs- 

tituiçao desse ^recario ad-hoc. 

Pedindo srenia, offereço a V. Excia. o meu despretencioso 

manual "Accidentes no Trabalho", em cujas paginas 1? e 18 se acha na in- 

trega 0 AyIso no 48, acima citado. 

Para conclxûr, devo acrescentar nao ignorar que as attri- 

buiçôes conferidas no cit. Aviso a. um determinado funccionario- 0 illus- 

tredo Dr. Cyro Torres- passaram agora pr.ra 0 Gonselho Kacional do Tra- 

balho, modificaçâo esta que nr ou rainent e deve ser observada no disposi- 

tivo que tenho a honra de suggerir. 

Apresento a V, Excia. os protesuos de minha alta estima 

e elevada consideraçao. 

B. Horizonte, 6 de julho de 1924. 

7 



Liga Acciden'es no Trabalho 
Dr. Seabra Juniar 
Or. Pires Junior 
Dr. Pery da M a tu 

Rua Sachet H? 37-1?-Rio 

Illm9s. ^xm^s. "nrg. Drg. "'residente e demais merabros da 

Commis sa o de Justiça e Le •isl-.çao do Senado Fédéral. 

A Liga .e ci dente s no ^rab lixo, ern oujo program- 

ma se inscreve a protecçao juridica as victimas de accidentes , 

no trabalho, pede licenoa para, aproveitando o esp-ço de tempo 

tâo prudentemento aberto aos interessados, dizer du- s palavras. | 

Antes poréra, nao péde occultar sua satisfaçao pie 

• 
las exellentes modificaçoes que nova lei ira fazer ne assump- x 

to nao so corapletando - s disposiçoes anteriores corao t nbem cr_e ^ 

ando outras que se faziam necessarias. 

Um. ponto ca pital é sem duvidn aquelle en que s 

se define o operario. E, a menos que a ma fé a tanto se abalan- 

ce, parece estar perfeit mente dada a definicâo das pessoas sob j 

a protecçao légal. 

Com effeito, emquanto o decreto vigente fol a em. 

motores inanimados, dando assim occasiâo a que se isentem mui- 

tos patroes, o artigo 32 da actual red cçao para a terceira, di^s 

cussao, prescinde dessa exigencia porquanto diz s -enas em syn- 

thèse: considéra-se operario o individu© ue exercit-r sua acti 

vidade em qualquer exploraçÉïo industrial ou commercial, so se 

referindo a motores na exploraçao apricola. 

Dest'arte findara uraa das mais clamo •-osos injust_i 

ças da lei de 1919, pela quai esses pobres horaens que. passpm b 

dia ao sol trepados nos pedreiras, am rrados p.or cordas e sujejL 

tos a explospes horriveis, ficavam sem direito aos favores dis- 

pensados aos demais trabalhadores. 

Uma outra falha que vae ser removida é a das mul- 

J 
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Liga Accidentes no Trabalho 
Dr. Seabra Junior 
Or. Pires Junior 
Dr. Pery da Matta 

Rua Sscbet N? 37-1 •c>-Rio 

tas, inexistentes até a^ora para os responsMveis; quer dizer havi 

uma imposiçao> sem qualquer sancç; o correspondente no csso de nao 

observrrncia. 

( arti :o "9 do îrojecto ac bf com seraalhante anomalia pois estpbe 

lece multas de 100??000 a ^OOÏÎOOO elevadas ao dobro nas reinciden- 

clas. 

Resta apenas uma pequena minucia que, a bera dos o^er rios e » 

fim de evitar duvidas protelotories, conviri- complet r: a quem 

compete impôr taes penalidades ? -irece fora, de duvid.a que isso 

Incurabe ao Conselho Facional de '•> ibel.ho ou raelhor ao seu sécréta 

rio, em arti ros anteriores e em virtude do rpoprio repimento in- 

terne investido da fisc; lis- çao de outras dispos! 9 oc s, Comtudo 

nunca é dam is e -clarecer, définir rauito bem as att'-ibuiaoes em 

assurapto tao delicado e ue o interesse dos responsaveis podera 

perturbar ainda. 

E, uma vez cobrada, a favor de quem Tevertem essas multas ? A 

Thesouro Nncion-1 ? Aos cofres das associaqoes beneficentes do pr 

prio estabelecimento, como succed' com a Associaçao de loxilios 

Hutuos da Sstrada de Aerro Central do Brasil e com a Caixa de Pen 

soes dos Opierarios da Iraprensa Nacional ? os institiitos de cari- 

dade locaes ? u 1 uer dos destines aciraa se justifiée e todos me 

recera 0 amparo da nova lepisl ;Ç' 0; 0 que ur e, porém, é prever .tu 

do isso, fixando as no ma s 'eraes dentro das quaes 0 re :ul-mento 

sera delineado. 

Pinalmente e mais para uniformisar que mesmo reoeiando nub.l- 

quer sttrpresa contr'1 0 acciAentado, lembrariamoS a cîmviniencir 

de sempre se diz r "rccidente no trabalho" e Jnm is "accidente de 

trrbalho". 0 rroprio arti -o I9 afasta tod-" possibilidade de re? 

trieçâo pois diz "occorridos em conscequencia do trebalho ou du- 

rante 0 mesmo". Comtudo, além de pouce eu star a emenda, ofora , 

outras nos arti.^os 26,27,31 e 32, rntes prévenir eue remediar. 

Uma cousa é "accidente no trabalho" e outr- é "accidente do tra 

balho" e tudo que se fizer visando afastar duvidas e incertezas 

sô podera redundar em bénéficie dos empt-egados. 

Assim, mais um vez congratula-se a Lira ccidentes no 



in^es no Trabalho 
sabra Junior 
res Junior 

ery da Matta 
let N?37-1P-Rio 

Aft i l-11 • \ io -,10 

Traloalho com a douta Corninissao pela obra altamente meritoria 

que emprelmde e na quai confia, s.-oreeentando os protestes de 

subido acatsjnento e respeito. 

Rio de Janeiro, 17 de Julho de 1924 

■0ela Directoria; 
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Considerada de Utilidade Publica pelo Decr. Fédéral 
N. 4310 de 17 de Agosto de 1921 

UHDIim DAS 1) AS 21 nous NAS IIIÇIS I SABB1MS 

01 

-J 

^$30(iil(ào ^«fissicual Çcstil 

RXJA. C A^EERUSTO IST. 58 (Sobrado) 

lanttiû SI... <M~ xi-uxii-jo //s 

♦ ...1/S.rr.a,..7£.4  

Excel lent 1 ssimo Senîior Senador Adolphe Gordo. 

Dignisslmo Présidente da Commissâo-de Jnstiça e Leglslaçâo do Senado. 

Saiîdo rc speitosamente a Vossa Excel lencla, em nome la 

Asaociaçao Proflssional Textil,fundada e mantida por mestroc e contra-raes- 

-tres daB fahricas de teoidos desta eidade,e, ousando applaudir slncora e ca 

-lorosamente a aeçao liheralmente justa do illustre Relator do pareoer so- • 

-bre o projecto de reforma da loi de accidentes no trabalho,peço licença a 

Y,Efe;~>Para»sol3rG ®sse projecto,apresehtar ao vosso alto julgamento a seguin 

-te ponderaçâo: 

Ho substitutivo aceito pela egregia Commiseâo e publi- 

-cado no Eiario do Congres so do 8 de Junlio cor rente, crue sd agora poddmos 

1er,a alinéa a,do artigo 12,estd redigida da seguinte fdrma,incluindo a e- 

-menda feita por V,Ex-,mandando accresoentar o adverbio nâo.no logor pro- 

-prio; - " a) por 800 dias para os mcnsallstas,empregados ou operarios oue 

nâo trabalham normalmente aos domingos;" 

Evldonbamont6,a palavra monsal j s ta s d deçais, porquo os operarios ou emprega 

-dos njom vencimentos mensaes.nao trabalham normalmente aos domingoe,gahhan- 

-do apesar disso a diarla con^respondente. Ho caso de accidente .îujoito a 

indemnisaçâo total,a alinéa referidatcomo estd,pormitte a patroos exportos, 

ou a Companhias de deguros atiladas,a inclusâo dos operarios ou empregados 

mensalistas entre os ue nâo trabalham normalmente aos domingoe,o que dard 

JL ' o seguinte rorultado,tomando para exemple o maxime da indemnisaçâo concedi- 

-do pela loi; - ïïm empregado ou operario m«aBalista,gai^iarâo 300$000 por 

mes,ou sejam 10$000 por dia.cm logar de 3.500$000 tord a indemnisaçâo de 

5.000^000 por anno,roerltando,nos tres aMoS oue a loi garanto.a dlffcrer 
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TEXTIL 

Considerada de Utilidade Pablica pelo Decr. Fédéral 
N. 4310 de 17 de Agosto de 1921 

EXPEDIENTS BAS TJ ÂS 21 H9RAS NAS TERÇAS E SABBADOS 

RXJA. a-À^LERII>TO 3Sr. 58 (Sobrado) 
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de 1,800^000,ea detrimonto do trabalhador victimado^ou da sua farailia. 

Os membres dosta Sociedado do olacse sao quasi todos^ 

operarios mensalistas,como alids aconteco aos operarios graduados.em todas as 
A 

indiletrias,sendo portante especialmonto intorossados nesee ponto da lei.in- 

-teresse bem justificado,oonsiderando-se rue defendomos o direito das nossas 

fomilias a ura pouco mais de pâo,quairto pr-ivadas pela fatalidade do nosso^ 

fraco.mas 'Uasl sempre unico,arrimo. 

0 alto o libéral espirito de Vossa Eneellencia.por 

corto dard remedio a essa laouna da lei em debatejprova'vclmGnte um lapso 3.6 

redacçâo ou de oopia, tranquilisando a aima dos traballiadores mensalistas de 

todas as actiTidades, fasendo olaro e insopbismavel o direito dos desampara- j 

-doSjTiuvas e orpbaos das vlotimas sempre proTaveis da fatalidade, uie todos 

somos. 

Affirmando a Yossa ExcellenGia,pessoalmente e en 

nome de todos os meus consocios,a profunda estima e alta consideraçâo que 

vos tributamos,p©ço peiraissâo para subscrever-mc^ 

Vouerador Attente 

présidente da Associaç; 
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C^to-cutadatia cta / aa Sèisiiiclo- 'CZdcdetad 

dfâh de /f/net/e; //... d de 

m* 
iixin» Snr Senador Adolpho Gordo» M»' D» Présidente da Conmissao de Jus- 

tiça e Legislaçâo do Senado Fédéral. 

^ . L v 

t, n ry . . 3nr Senador, 

o J iï "*• o v cl-.. ( ;. olie.: ..ii..:I ; o ■■ bc- ' 

Satando a douta Goramissao de Justiça e Legislaçâo, de 

que V, Sx, é digno Présidente, estudando as nodifioaçoes reolapadas 

na lei que régula as inde^nisaçoes por accidentes de tracalho, ouao 

trazer'ao conheci^ento de V. Sx. urn al vitre, que, aupponho, poderâ 

✓s * 
ser aproveitado com utilidade para aua boa execuqao. 

Deixando de parte as delicadas questoea doutrinarias 

decorrentes das relaçôes entre patroes e operarios é da légitima in- 
^ ♦ 

tervenqao do Sstado para assegurar os direitos e interesses de uns e 

de outros, quero apenas suggerir a essa douta Go^nissao umaproviden- 
i • .A. .. T _ _ t • > — ir , O • - ' * " 

cia para facilitar a execuqao da lei. Os defeitos da lei actual e as 

difficuldades quasi insuperaveis na pratioa de diligencias judiciaes, 

nâo sô pelo accumulo de processos nos varios juizos, c®mo pelas con- 

diqoes as vezes nomade de grande parte dos operarios victimas e tes- 

temunhaa, tom tornado quasi aleatorio o bénéficie que o Sstado pro- 

metteu aos mes^os operarios ao définir o seu direito â inde^nlsaçao. 

Ao assumir o exeroicio do cargo de Procurador Gérai 
OS. ; . • l'j ' 

do Districto Fédéral, pro-videnciei immed ia tarent e no sentldo de ser 

levantada a estatistica dos processos de accidente de tra'oalho em an^- 



Tnento nos diversos Juisos e verifiquel existirerr! mil e trin- 

ta processos sen selucqao nos juizos oiveis, en sua ^aioria 

parados ou prescriptos, e quarenta e sete no juiso dos Feitos 

da Fazenda lîunicipal. Dei entao instrucqoes aos Représentan- 

tes do Ulnisterio Publica para pronoveren o anda^ento das res- 

pectives acçoes^conforne V. Rx. vera da inclusa copia da Cir- 

cular n* 19, de E7 de A^osto findo. A naioria desses proces- 
i. 

sos esta irrenediavel^ente aacrificada por nao se ter feito en 
> ■. J l. . ^ 1 ' ■ : .w1 i." X - ^ Xi. j. -J'IS 

epocha propria os exanes nedicos nos offendidos, visto cono a 
r t - • 

Ghefatura de Rolicia havia deter^inado ao Instituto Medico Le- 
i ■ 

gral que s6 procedesse a esses exanes en caso de norte da vioti- 

na, tornsndo assi'" inpossivel o exercicio da acqao por falta de 

base para fixaçao do pedido de inde^nisaçâo. Por solicitaçao . 

desta Procuradoria Gérai essa orden fol revogada por deter^inaqao 
■ ! . . ■ : • r: ? • - )" r : r ^ 

do Sxïn* Snr Finistro da Justiça e os exanes estao sendo agora 

realisados regular^ente, 

Per^ittan V. Sx. e os illustrados Menbros dessa 

digna Gon^issio que eu suggira a conveniencia da creaqâo de un 

Juizo privative para o processo e Julgamento das causas de ao- 

cidente de tfabalho, oon un curador, un solicitador e os serven- 
.. '£■ '1 " O 'illl .. ' ■ ^ .. • ■ V ' L •; j 

tuarioa respectives, pois a conpetencia generica dos Juiaos ci- 

veis torna, pelo ex^cesso de processos de natureza varias,quasi 

inpossivel a execuçao da lei de acoidentea cora a urgencia recla- 

nada pelas necessidades das classes proletarias. 
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A nao se adoptar esse alvitre, penso qixe o uni- » 

co meio pratico de soluccionar o proble~>a séria dar co^petencia 

judiciaria as auctoridades policiaes, oono acontece nos procès- 

sos de contravençao, de for^a que, chegando o processo a Juizo, 

séria o patrâo inti^ado para apresentar sua defesa en praso ra- 

zoavel, requerendo.entâo as diliaencias que julgasse a bem de 

seus direitos, e o Juia proferiria sentença apenas ar )itrando o 

valor da inde^nisaçao dévida, sen a necessidade da propositura 

de una acqao especial con observancia de todas as regras das lei 

de processo. 

Aproveito a opportunidade para reiterar a V, Ex 
A» 

os protestes da ninha nelhor estima e alta ooneideraçao. 

PROGURADOR GERAL DO "DIS TRI CTO FEDERAL 



oi ACJ ut a* 19. 

O DOUTO& ANVRÊ PS fASU PKRKÎHA, PP.OCORA^B 0 SAL W 

DX 3TSICTO rSV BAI, 80 SXKBCICIO 173 SUAS ATTRIBUISfO iS L OAiiS, TàMDO 

VdBlfïCÀW SLU.' TTiS" SOS O^P.fOHIOS CIVSIS Mlï. S T111IIÎA B SJM (1*0^1) 

PSOCaSSOS PS ÂOCimm PS TOAliALHO SM A8PAM3HT0 R^OUL R, H:300I1M1«- 

UA AO ' SSBS IRQBOÎOIlîïS PUBi.ICO3 S PltOMCTORIîS PUBLICOS APJUUT03 J» • 

1* - Xronorm oom a posoitel uritmoia tm oo^p toata» 

aogoas p ru inder^iaa^o Tioti®»is todoa o« prooeaoo» ai»aa 

p^Bôriptoa ( Poa. 3.T24, a« 15 «e 2nml ro de 1U24 art. 2S),ve- 

rlfloaiido oo^ o «axl-no euld ao sa «xlstept latores ados inctipaze» 

montra oy ouaeB nao corra prêterip^So { Coâ. Civ. art. 168 oo^blm- 

do ooni o art. fî )• 

8* - Dern prowpto atta^onto non proocKSOB iulclado®, 

fasendo dapoaiter «a Calxa Boononlea, â do Jui?ro, o nalor 

a». lnd<.nMi8aqô.o. aonpro a Tlotim. ou an roprcBenttœto legol- 

iwBt i .«.1111*4. u*o ooraparooer p*r» rooeoel-o. 

3» « s6 ad ni t tara a realleagno âo ft-oordos p m paga- 

„„nto 4a Inde-niaaçao. qwndo obaerr^on oa prooaltos ao oit. DMf 

?.î24t condo os -fcamoa homolOpTaôo» pelo ( -oo. 13.498, d« 13 

de «larQO de 1919, art. 45 w 2* î. 

4* - Pispesi en, para a proposltara dae ncçoes^a no tifi- 

oa^âo préria de riotina o» aeu repre entante légal para dle-sr ne 

nuer a aasiatonola do Mini te ri o Padilco, pol», easa aealatenola 

deeorre de preoe^to expreuse de lel, podendo a vontnàe da rlctln^ ser 

«anifeatede oontra eaea a.iel8t nola. constltulnflo elle adrogado noe 

«atoe. 

6» • Be ualr»n a Interventi»© dn Aeelstcncla Ai^lole- 



? 

ria em favor das Ticti^as nos processos contra a Munioipalidad«, 

u-ra vez que 03 Procuradoràs dos Fsitos funcoionam cono defensores 
• <w 

dos seus interesses e os devais Me"ibros do Ministerio Pubiico nâo 

te~> conpetencia para requererem perant® 0 Juizo dos Feitos, 
4 ' i * ■*- "ÉUfi- 

6* - Nâo per^ittaTi 0 retard««nento dos feitos a pré- 

texte de fait a de paga^nto de quaesquer arnolumentoa, u^a vez ou® 

todas as despezas devem ser pagas afinal ( Pec* 15.4^8, cit. art. 

V 
48 ), 

7* - Inpttgnor* a noîneaçâo de p<;ritos, quando feita 

contrarlatente ao que preceitua 0 Dec. 16.873, de 1923, art. 167 

e s eguintes. . J 

Rio de Janeiro, 27 de Agosto de 1924. 

(A î 

0 PROCURADOR OERAL 

ANIRÊ DS F ARIA PSREIRA, 

ESTA' coirro 

1 (C 
Il ' • r 
'(m A Wv . . 

Va 

VISTO 
J -*o 

0 SSCR3TARI0 
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Sao Paulo, 30 de ^uriho de 1924. 

Smo Snr. 
Senador Adolphe Gordo, 
Rua Gonselheiro l'ebiai: n, 124, 
Sao Paulo. 

Permi-tta-me V. Bxa. chamar a sua esclarecida attençâo 
uara o artigo 15, § 1°, do "Prog.ecto subetitutivo" n#2, de 1924, 
ora em discus^io no Senado Jederal, (pue se nâo me engano é de auto- 
xia de V. Sza. A communieaçao a que se référé esee artigo assigaade 
pelo uetrâo, pela vieti u , ou por teroeiros a seu ro o, s urna exi- 
genoia um tanto impraoticavel si tiver de ser feita acto continuo 
ao accidente. 

Si assim for, ella ê iraprecticavel porque as viotimas 
poderâo nio estar em condiçoes de assigner, de prestar deolaraçôes 
ou de pedir a terceiros que assigne por elle mesmo porque^nao sao 
raros os casos em que as victimas por rauitos dîas nao terao, o que 
direi, "intéresse.raundano". Si nio for necessario fazel-a acto con- 
tinno, nâo parece a V. l&a. que ella perderé qualquer cousa do seu 
effeito? 

Para fazer constar de uma lei uma exigencia i ipractica- 
vel,V. Exa, como mestre legislador, estou certo concordarl nao I 
dlreito. Salvo si li mal o artigo e paragraphe em questao em cu^o 
caso V.S a. me desculparé. Entretanto poseo affirmer a V. Exa. do 
ponto de vista practico a exigencia de avisar a policia de todo e 
qualquer accidente torna-se por demais oneroso ao patrâo. Ha acci- 
dentes que o patrio liquida corn todas as demais exigencias da lei 
com o empregado-victime, isto é, dar os soccorros, raedico, hospi- 
talar, pharmaceuticos alem do meio soldo regulamentar e que as 
custas com o archivamento do proceB;-0 superam extraor dinar lamente 
a taes despesas. 0 empregado soffre por exeraplo, uma contusao, S he 
do serviço vae para casa depois de convenientemente medlcado. Ko fim 
de très ou quatro dias volta ao serviço depois de ohter alta medica. 
0 patrio teve as despesas 

3 dias de 1/2 soldo, digamos â 8 1000 . . . 124000 
2 consultas raedicas a 5 000   10,000 
Pespezas de phar lacia   * . . 10 000 

Total . . . 32^000 

As despezas com honorario de advogadq perante a Gura- 
doria de Accideates, custas de intlmaçio do patrao, ds victima, 
cartorio etc.,vao oiito àlem. Yejamos:- 

Honorarios   . . .lOpOOO 
Requerimentos 1,000 
Int ima çôes 204000 
Cartorio. termos etc. . .30^000 



Alem^disso a victthma gerde um ou meio dia de salario 
por^ue o petrao naturalmente nao vae pagal-o ç[uando ausente. 

Brâ francamente preferivel <iue si deixasse aa.conumi- 
nicaçoes â Policia e ao Ilinisterio Public o serem feitas pelas 
victimas de "motu proprio', 

Sirvo-rae do eaèejo para apresentar a Y.Exa.os meus 
protestes de elevada estima e distincta consideraçâo. 

De Y.Exa 

T. E. îîauger, 
Rua Paraguassû 7a,, 

Sao Paulo 


